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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 018, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

 
“Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras providencias.”

 
Art. 1º.  Fica denominada de Rua CATARINA DE OLIVEIRA MACHADO, a Travessa sem denominação, no Bairro Santo Antônio, município de São Pedro do Sul-RS.
 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria.
 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Sul, RS, 19 de junho de 2017.
Ver. Cleomar Mello Guga

Líder da Bancada do DEM

Justificativa
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei Legislativa dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade. Estou propondo para essa rua o nome da saudosa cidadã CATARINA DE OLIVEIRA MACHADO. Munícipe interiorana de São Pedro do Sul, nascida na data de 17 (dezessete) de junho de 1.949 (mil novecentos e quarenta e nove), na localidade de Ribeirão. Filha de Manoel Onofre de Oliveira e de Joana Suinaglia de Oliveira. Irmã de Maria, Adão, Delíbio, Valdir, Alexandre e Argemiro. Morou nas localidades de Antônio Lima, Cerro Baltazar e mais tarde na cidade de São Pedro do Sul. Com seus 12 (doze) anos de idade, foi morar com a família de Nelson e Erminda Schuster e seus filhos Flávio e Olyoni. Catarina gostava de fazer trabalhos artesanais como bordados, crochê e tricô. Também se dedicava à culinária, onde sua especialidade eram os doces.
Trabalhou por muito tempo como balconista e, mais tarde, como funcionária pública municipal. 
Casou-se em primeiro de junho em mil novecentos e setenta e seis, com Almerindo Pereira Machado, com quem teve três filhos, Fabiane (falecida), Fabrício e Diani.

Desde a infância gostava muito de futebol, sendo torcedora do internacional e, em São Pedro do Sul, do Renner Atlético Clube, participando por diversas vezes como presidente, tesoureira, no departamento de promoções e como grande incentivadora deste Clube. Também fundou o futebol feminino em nossa cidade. Em sua homenagem a equipe recebeu o nome de Futebol Clube Catarina. Esta paixão pelo futebol também lhe rendeu homenagem nesta Casa Legislativa na forma de Projeto de Lei Legislativo na data de primeiro de julho de dois mil e treze, pelo então vereador Fábio Polenz Parnov, virando posteriormente em Lei Municipal sob o nº 2.337, promulgada aos dezessete dias do mês de julho do respectivo ano.

Durante a sua vida dedicou-se aos trabalhos beneficentes, pois tinha a preocupação em ajudar aos mais necessitados.

Iniciou o “Sopão” nas vilas. Os gêneros alimentícios para a realização dos mesmos eram arrecadados por ela nas casas comerciais da cidade.

Era participante e atuante na Pastoral da Criança na então Vila Progresso, hoje Bairro Progresso.  Participou ativamente das campanhas do agasalho como coletora e distribuidora dos agasalhos. Em maio de mil novecentos e oitenta e seis, foi tesoureira voluntária no Programa Nacional do Voluntario da LBA – PRONAV/LBA – Prestando serviços à população carente.

Dedicou-se também as atividades religiosas como festeira na Capela São Francisco de Assis (Bairro Progresso), festa em honra a Nossa Senhora Imaculada Conceição e São Pedro Apóstolo.

Foi funcionária dedicada participando com garra e alegria de promoções realizadas pela Prefeitura Municipal.

Catarina foi sempre alegre, extrovertida, capaz de fazer todos ao seu redor se sentirem alegres. Mesmo na sua enfermidade sempre acreditou em Deus, mantendo sua fé acessa, demonstrando assim muita força ao confortar seus próprios entes queridos.

Recentemente seu esposo o senhor Almerindo Pereira Machado, adquiriu uma área de terras lindeira à referida Travessa, no Bairro Santo Antônio. 

Esperando ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei Legislativo e na certeza de sua plena receptividade, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por Vossas Excelências.
São Pedro do Sul, RS, 19 de junho de 2017.
Ver. Cleomar Mello Guga

Líder da Bancada do DEM
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